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Chamada para VOTAÇÃO do

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 005/2018, de autoria da Mesa Diretora:
Dispõe sobre concessão de reposição salarial de 1,56% dos Vereadores da

Câmara Municipal de Alfredo Chaves.

n ° Vereadm-es Favorável Contrário Abstenção Ausente

ANDRÉ SARTORI /

02 ARMANDO ZANATA INGLE RIBEIRO

O3 CHARLES GAIGHER X
O4 DANIEL ORLANDI *K
O5 GILSON LUIZ BELLON

O6 JONAS NUNES SIMÕES K
07 NARCIZO DE ABREU GRASSI >í
08 NILTON CÉSAR BELMOK ><
O9 PRIMO ARMELINDO BERGAMI ><
Resultado da votação: (X ) Favorável

( )Contrário
( )Abstenção
( )Ausente

(20 Aprovado
) Reprovado

I 1

(J//2'/›/Ã;//¿z'f ¿*/ CHÃRLE G/IGGHER
1° Secretário

/ÁM
GI N UI ELON
Presiden a Camara

Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda - Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: secretaria@camaraaIfredo<:haves.es_.gov.br

www.camaraa|fredochaves.es.gov.brIdentificador: 3400380033003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br//splautenticidade.
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Câmara Municipal de Alfredo Chaves
Poder Legislativo
Estado do Espírito Santo

DESPACHO

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 005/2018, de autoria da Mesa Diretora:
Dispõe sobre concessão de reposição salarial de 1,56% dos Vereadores da Câmara

Municipal de Alfredo Chaves.

RESULTADO:

MUNICIPAL ma Amuzno crulvns
APROVADO
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